


No que diz respeito ao pedido de horário pré-estabelecido para
que os leiloeiros visitem a escola, em função da segurança das crianças, determino a
expedição de correspondência eletrônica para que observe a visitação preferncial aos
finais de semana, além do envio do horário de funcionamento do Centro para ciência.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 07 de fevereiro de 2024.
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